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Lei n.º 1.006,

de 01 de Abril de 2005.

"Autoriza a doação de área para Empresa de Industrialização, Comercialização e Beneficiamento de mandioca e seus derivados, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a doar a Empresa AGROINDÚSTRIA ROSÁRIO LTDA, CGC/MF                        nº 06.472.622/0001-96, com sede Na Rodovia BR 163/364, KM 540, Rosário         Oeste - MT, um Lote de Terreno Suburbano situado à margem direita da Estrada que vai ao Sítio  da Quitanda nesta Cidade, com a área de 20,00ha (Vinte Hectares), cujo imóvel é objeto de matrícula nº 8239 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Rosário Oeste - MT. 

Art. 2º - A Área descrita no Artigo 1º, destina-se especificamente a instalação da referida Empresa para Industrialização, Comercialização e Beneficiamento de mandioca e seus derivados.

Art. 3º - A Área a que se refere o Artigo 1º tem os seguintes e confrontações: Norte – com o Riberão  Cotia e terras do Posto Agropecuária; Leste – Confronta-se com terras de Margarida Ferreira; Oeste – limita-se com terras de José Maria de Figueiredo; Sul – confronta-se com a Estrada que vai ao Sítio Quitanda e Rodovia Cuiabá – Rosário Oeste.

Art. 4º - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos  para a instalação e operação da referida fábrica, além de proibição de venda ou alienação da empresa por 10 (dez) anos,  sendo que no caso de descumprimento dos prazos mencionados serão revertidas para o patrimônio do Município a área objeto da doação ora autorizada.

Parágrafo Único – O prazo previsto no “Caput” deste Artigo poderá ser prorrogado pela administração Municipal à luz dos investimentos efetuados até a data do término do referido prazo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente todos os termos da Lei nº 932 de 20 de fevereiro de 2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 01 de abril de 2005.
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